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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Maratá/RS 

Secretaria Municipal da Administração  

Necessidade da Administração: Contratação de obras e serviços de engenharia com 

fornecimento de materiais para a execução de: 

- Ponte Mista, junto a Trilha Turística, situada no Centro, município de Maratá/RS 

- Ponte Mista, junto a Linha Fries, situada no município de Maratá/RS 

  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de obras e serviços de engenharia com fornecimento de materiais para a 

execução de toda a estrutura mista em aço e concreto armado da construção das 

Pontes. 

- Ponte Mista, junto a Trilha Turística, situada no Centro, município de Maratá/RS, com 

as dimensões da ponte sendo de 20,00m de comprimento e 4,00m de largura. Toda 

Mesoestrutura e Superestrutura devem ser dimensionadas para suportar Veículo 

Classe I, Trem-Tipo 24T, utilizando Perfis Metálicos Adequados e Concreto com Fck 40 

Mpa onde necessário. 

- Ponte Mista, junto a Linha Fries, situada no município de Maratá/RS, com as 

dimensões da ponte sendo de 18,00m de comprimento e 5,00m de largura. Toda 

Infraestrutura, Mesoestrutura e Superestrutura devem ser dimensionadas para suportar 

Veículo Classe III, Trem-Tipo 45T, utilizando Perfis Metálicos Adequados e Concreto 

com Fck de 30Mpa e 40 Mpa, onde necessário. 

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes 

especificações:    
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PONTE MISTA, JUNTO A TRILHA TURÍSTICA 

 

 

PONTE MISTA, JUNTO A LINHA FRIES 
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2. JUSTIFICATIVA  

A contratação da empresa especializada para prestação dos serviços da obra de  

- Ponte Mista, junto a Trilha Turística, situada no Centro, município de Maratá/RS, com 

as dimensões da ponte sendo de 20,00m de comprimento e 4,00m de largura. Toda 

Mesoestrutura e Superestrutura devem ser dimensionadas para suportar Veículo 

Classe I, Trem-Tipo 24T, utilizando Perfis Metálicos Adequados e Concreto com Fck 40 

Mpa onde necessário. 

- Ponte Mista, junto a Linha Fries, situada no município de Maratá/RS, com as 

dimensões da ponte sendo de 18,00m de comprimento e 5,00m de largura. Toda 

Infraestrutura, Mesoestrutura e Superestrutura devem ser dimensionadas para suportar 

Veículo Classe III, Trem-Tipo 45T, utilizando Perfis Metálicos Adequados e Concreto 

com Fck de 30Mpa e 40 Mpa, onde necessário. 

O projeto em questão visa sanar as deficiências na estrutura das pontes, onde parte 

delas  se encontram completamente comprometidas.  

A contratação de empresa especializada para prestação da demanda, se faz necessária 

para qualificar as vias urbanas locais, proporcionando a população melhores condições 

de trafegabilidade, segurança e conforto. 

Diante o exposto, a Prefeitura Municipal de Maratá considera importante oferecer estes 

serviços, utilizando soluções que permitam a execução da obra dentro dos padrões 

construtivos das normas vigentes.  

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço em áreas no 

entorno de construção civil, que compreendem a realização das seguintes atividades:  

A) No que se refere a execução dos serviços e encargos de pessoas: 

- Fornecimento de todo material necessário; 

- Frete se necessário, incluindo remoção, carga, transporte e descarregamento dos 

materiais; 

- Ferramentas necessárias para execução e construção dos elementos estruturais em 

concreto armado; 

- Mão de obra especializada; 

- Transporte local de materiais e de pessoal até as frentes de serviços; 

- Fornecimento e uso dos equipamentos necessários para execução dos serviços, dos 

EPCs (equipamentos de proteção coletiva) e dos EPIs (equipamentos de proteção 

individual); 

- Custos operacionais necessários; 
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- Encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e- quaisquer outros que 

incidam direta e indiretamente no fornecimento dos bens e serviços a serem prestados 

pela contratada. 

B) No que se refere ao preparo da área: 

- Remoção e limpeza de vegetação ou qualquer outro tipo de detrito; 

- Retirada de entulho, como galhos condenados ou caídos, provenientes da vegetação; 

- Capinação se necessário com varredura; 

- Serviços de movimentação de terras.  

C) No que se refere a execução dos elementos: 

- MONTAGEM: Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade e novos, nunca 

utilizados anteriormente. Caso a fiscalização julgue necessário, pode exigir os 

certificados que comprovem a sua especificação e procedência.  

Será obrigatório a execução dos serviços seguindo as especificações mínimas 

apresentadas pela ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas e as normas de 

segurança para trabalho em altura.  

A contratada deverá fazer uma completa e cuidadosa verificação do posicionamento de 

elementos, tais como, locação, nível, prumo e alinhamento de todos os elementos para 

a execução da pavimentação, locação e alinhamento de todos os pontos referentes a 

perfeita execução dos serviços afim de não gerar imperfeições.  

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 

necessários, sendo que os cintos de segurança travas quedas deverão estar 

acoplados, através de cordas, as terças ou ganchos vinculados à estrutura; 

- INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

Obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 - Áreas de Vivência dos Canteiros de Obras 

- Procedimento, e demais normativas pertinentes. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Para obras e serviços de engenharia com fornecimento de materiais, os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4.1. DA ENTREGA E PRAZOS   

O prazo para finalização das obras referidas, será de 180 dias, a contar da data do 

termo de início da obra. 
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A entrega da obra será realizada após a liberação pela fiscalização do município, por 

meio de termo de recebimento provisório. 

 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado 

conforme art. 90 § 1º da Lei nº 14.133/21, mediante solicitação devidamente justificada. 

O pagamento será efetuado quinzenalmente, ou o que vier a ser acordado entre as 

partes, mediante apresentação de Nota Fiscal, assinada pelos devidos responsáveis 

por cada veículo, comprovando os abastecimentos. 

Para a realização das medições, a empresa deverá protocolar junto ao município a 

solicitação de medição, juntamente com a planilha de quantidades solicitadas, após o 

aceite, o município enviará o Boletim de Medição, juntamente com a planilha de custos 

aceita, para liberação da emissão da Nota Fiscal da empresa fornecedora. 

A empresa fornecedora deverá fazer constar na Nota Fiscal os dados que referenciam 

o contrato.  

Deverá a contratada também se comprometendo ainda, integralmente, com eventuais 

danos causados a estes. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, conforme termos do 

art. 62, da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

O fornecimento dos itens deverá ser conforme necessidade de cada secretaria da 

Prefeitura Municipal de Maratá, obedecendo a forma de entrega, conforme descrito no 

subitem 4.1 deste termo de referência.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo designado um fiscal. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado quinzenalmente, ou o que vier a ser acordado entre as 

partes, mediante apresentação de Nota Fiscal, assinada pelos devidos responsáveis 

por cada veículo, comprovando os abastecimentos.  

  

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

A contratação se dará pelo menos preço apresentado. 

Vislumbra-se que o valor seja compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

dotações orçamentárias descrita na solicitação anexa ao processo.  

 

Maratá, 20 de fevereiro de 2026 

                                                 

 

 

 

 

 

 

                             _______________________________________ 

SILVIANE KÄFER 

Arquiteta e Urbanista 

Responsável Técnica – Município de Maratá / RS 
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